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Novo decreto dei ne mudanças no funcionamento 
da Prefeitura de Jaboticabal e academias 

A Prefeitura de Jaboticabal publica na próxima 
edição do Jornal Oi cial mais um decreto com me-
didas preventivas importantes para o combate 
do Covid-19, Coronavírus. O prefeito José Carlos 
Hori suspendeu o funcionamento das academias 
esportivas, o atendimento em clínicas odontoló-
gicas, exceto em casos de urgência e emergências, 
as atividades do Sistema Prático e a normatização 
dos velórios. 

Secretaria de Educação informa mudanças 
nas escolas e creches de Jaboticabal

Nos últimos dias, a Prefeitura de Jaboticabal vem divulgando uma série de ações preventivas contra 
o Covid-19 (Coronavírus). Para garantir a segurança dos alunos da rede de educação, a Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, informa a população sobre as diretrizes que seguem até o 3 de 
abril.

Campanha de vacinação contra inl uenza 
começa na segunda-feira (23)

Novo Coronavírus: Câmara de Jaboticabal 
suspende atendimento presencial ao público

Como medida de prevenção contra o COVID-19 (novo coronavírus), a Câ-
mara Municipal de Jaboticabal suspendeu, a partir de terça-feira (17/03), as 
atividades que envolvam aglomeração de pessoas e o atendimento presen-
cial ao público no Palácio Ângelo Berchieri. A medida integra o Ato da Mesa 
nº 31, de 17 de março 2020, publicado no sistema de Processo Legislativo 
Eletrônico da Câmara, na manhã de terça, que dispõe sobre os procedimen-
tos e regras para i ns de prevenção à infecção e à propagação do COVID-19.

Câmara de Jaboticabal 
adota novas medidas de 
prevenção ao COVID-19

Com o avanço do COVID-19 no Estado de São 
Paulo, que até a manhã de sexta-feira (20/03) 
já registrava mais de 280 casos coni rmados, o 
presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
Pretto Miranda Cabeleireiro, assinou na manhã 
de sexta-feira (20/03), o Ato da Presidência nº 
15/2020 contendo novas medidas de ação contra 
a disseminação do novo coronavírus (COVID-19), 
conforme diretrizes do Ministério da Saúde.

Atendendo orien-
tações do Ministério 
da Saúde, começa na 
segunda-feira (23), 
em todo território 
nacional, a campa-
nha de vacinação 
contra a influenza 
(gripe). Nessa etapa, 
são beneficiados os 
idosos com mais de 
60 anos e profissio-
nais da área da saú-
de.
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Documento orienta donos de pequenos 
negócios com recomendações preparadas por 
especialistas. Medidas estão alinhadas às do 

Banco Central e Febraban

P/ LUCAS RAMOS
O Guia de Gestão Fi-

nanceira do Sebrae 
busca apoiar os donos 
de pequenos negócios 
nesse momento de ins-
tabilidade econômica 
causada pelos efeitos 
do novo Coronavírus. O 
documento traz orien-
tações sobre como os 
donos de pequenas em-
presas podem realizar 
o controle das i nanças 
mais preciso diante de 
complicações nos ne-
gócios no atual cenário, 
que envolvem redução 
no movimento de clien-
tes, faturamento menor, 
redução na produção, 
dentre outros.

Como o cenário de 
avanço da doença no 
Brasil, acompanhado 
do clima de incertezas 
nos mercados i nancei-
ros em todo o mundo, o 
Sebrae dei niu algumas 
ações para acelerar o en-
frentamento do proble-
ma e, assim, possibilitar 
a retomada da agenda 
de desenvolvimento da 
economia.

Além do guia i nan-
ceiro, em parceria com 
instituições que repre-
sentam os segmentos 
dos pequenos negócios 
mais afetados pela cri-
se, o Sebrae vai infor-
mar empresários e fun-
cionários sobre medidas 
de prevenção e oferecer 
orientação gerencial e i -
nanceira. Os segmentos 
mais afetados pela do-

ença encontram-se nas 
atividades relacionadas 
ao intenso atendimento 
ao público, como turis-
mo, alimentação fora do 
lar, feiras livres, varejo 
tradicional, dentre ou-
tros.

Dicas do Sebrae para 
enfrentar a crise

1. Faça uma previ-
são das despesas para 
um período de dois ou 
três meses. Se possível, 
identii que esses va-
lores de acordo com o 
tipo de despesas.

2. Procure negociar as 
despesas com maior im-
pacto no seu negócio.

3. Evite fazer alguma 
despesa que não seja 
extremamente necessá-
ria para a continuidade 
dos negócios.

4. Procure negociar 
também as despesas 
bancárias, buscando um 
prazo maior para o pa-
gamento dos seus com-
promissos.

5. Estude a possibili-
dade de realizar promo-
ções de produtos que 
estejam no estoque há 
muito tempo e disponi-
bilize serviços de entre-
ga para manter o nível 
de compra dos clientes. 
A ideia é aumentar o fa-
turamento.

6. É importante saber 
que a Federação Brasilei-
ra de Bancos (Febraban) 
está apoiando empreen-
dedores que estejam en-
frentando dii culdades 
em função do Corona-
vírus. Os cinco maiores 
bancos do país, Ban-
co do Brasil, Bradesco, 
Caixa, Itaú Unibanco e 
Santander, anunciaram 
que vão prorrogar, por 
60 dias, os vencimen-
tos de dívidas de micro 
e pequenas empresas e 
também de pessoas fí-

sicas, para os contratos 
vigentes em dia e limi-
tados aos valores já uti-
lizados.

A notícia foi divulga-
da após o Conselho Mo-
netário Nacional (CMN) 
anunciar medidas de 
contenção aos efeitos 
do Coronavírus. Na prá-
tica, os bancos i cam 
dispensados de aumen-
tarem o provisionamen-
to (recursos que têm de 
ser mantidos em caixa 
para o caso de eventu-
ais perdas) no caso de 
renegociação de opera-
ções de crédito a ser re-
alizadas nos próximos 6 
meses.

Clique e acesse a ínte-
gra do Guia e um Info-
grái co sobre o assunto.

“A ideia é criar uma 
rede de apoio aos em-
preendedores que de-
sempenham um papel 
estratégico no desen-
volvimento da econo-
mia brasileira (99% dos 
negócios do país são 
de micro e pequenas 

Coronavírus: Sebrae lança Guia de Gestão 
Financeira para orientar pequenos negócios

empresas) e hoje res-
pondem por 27% do PIB 
nacional, ou seja, quase 
um terço de toda rique-
za produzida no país. 
Apesar de o momento 
atual trazer complica-
ções para a economia 
mundial, os pequenos 
negócios brasileiros já 
mostraram a força que 
têm ao registrarem o 
melhor saldo de empre-
gos formais para o seg-
mento dos últimos cin-
co anos, de acordo com 
dados de janeiro deste 
ano”, analisa o Presiden-
te do Sebrae, Carlos Mel-
les.

Defesa dos Pequenos 
Negócios

O Sebrae também pre-
tende atuar junto aos 
entes públicos para ne-
gociar a prorrogação do 
prazo para pagamento 
de tributos, ampliação da 
garantia de operações de 
crédito e liberação de li-
nhas de crédito especiais 
para mitigar os efeitos 
negativos da pandemia 
sobre os negócios.

Em relação à rede de 
atendimento Sebrae, 
com quase dois mil pon-
tos de atendimento físi-
co espalhados pelo país, 
a orientação aos colabo-
radores é priorizar o re-
lacionamento à distân-
cia com o cliente e rever 
o calendário de eventos 
presenciais e coletivos.

Assessoria de Impren-
sa Sebrae

Fonte: http://www.
agenciasebrae.com.br

Bala de 
Prata

Versículos 
da Bíblia 

Venha conhecer em nosso showroom. Faça sua simu-

lação na hora. Vários modelos 125c e 150c. Venha con-

ferir!!!  (16)3202-1986.

STÉFANI NOGUEIRA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

03.088.641/0001-38, com sede na Rua Eliseu Guilherme, 879, Jardim Sumaré, Ribeirão Preto/SP, CEP: 

14.025-020, conforme faculta a lei 6.766/79, resolve pelo presente edital NOTIFICAR o proprietário dos 

lotes abaixo relacionados, em razão destes encontrarem-se em local incerto e não sabido, para 

comparecer no prazo impreterível de 10 dias a contar da publicação deste edital, à sede da (endereço 

acima descrito) ou nos contatar pelo telefone (16) 4009-9499, tendo em vista a existência de pendências 

em relação ao mesmo. 

Assim, pelo presente, fica NOTIFICADO na forma da lei e, para que ninguém possa alegar 

ignorância, expede-se esta notificação com prazo de 10 dias. 

O não comparecimento e a consequente desconsideração a esta notificação ensejará a 

aplicação das sanções legais com a rescisão do contrato de compra e venda firmado entre as partes.  

 

Loteamento Cliente CPF Quadra Lote 

Santo Lessi Rosana Aparecida Marino 138.552.058-25 03 08 

     

 



SÁBADO, 21 DE MARÇO DE 2020 3

Câmara de Jaboticabal adota novas 
medidas de prevenção ao COVID-19

Com o avanço do 
COVID-19 no Estado 
de São Paulo, que até 
a manhã de sexta-feira 
(20/03) já registrava 
mais de 280 casos con-
irmados, o presidente 
da Câmara Municipal 
de Jaboticabal, Pretto 
Miranda Cabeleireiro, 
assinou na manhã de 
sexta-feira (20/03), o 
Ato da Presidência nº 
15/2020 contendo no-
vas medidas de ação 
contra a disseminação 
do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme 
diretrizes do Ministé-
rio da Saúde.

A partir de segunda-
-feira (23 de março), 
a Câmara funcionará 
com força de trabalho 
e horário reduzidos, 
das 7h30 às 11h30. O 

atendimento (não-pre-
sencial) ao público, no 
período determinado, 
seguem por telefone 
(16) 3209-9477, por 
canais virtuais como 
a Ouvidoria ou o Ser-
viço de Informação ao 
Cidadão (e-SIC), dispo-
níveis no site da Câma-
ra (www.jaboticabal.
sp.leg.br), ou ainda 
por e-mails ou redes 
sociais ligados aos ga-
binetes dos vereado-
res, listados no site do 
Legislativo Municipal 
(menu “VEREADORES” 
> Em exercício). Um 
Ato da Mesa assinado 
na terça (17/03) já ha-
via suspendido o aten-
dimento presencial do 
público nas dependên-
cias da Câmara. O obje-
tivo destas novas medi-
das serve para reduzir 

Câmara Municipal de Jaboticabal aprova sete 
projetos em sessões ordinária e extraordinária

O Plenário da Câmara 
Municipal de Jabotica-
bal aprovou por unani-
midade, em deinitivo, 
na sessão ordinária de 
segunda-feira (16/03), 
o Projeto de Lei nº 
309/2020, que altera a 
legislação que regula-
menta as informações 
sobre o recebimento de 
verbas públicas estadu-
ais e federais pelo Muni-
cípio de Jaboticabal (Lei 
º 3.747, de 10 de abril 
de 2008). O PL obriga o 
Poder Executivo a publi-
car no portal da Trans-
parência do site oicial, 
no prazo de 15 dias, as 
relações de todas as ver-
bas públicas estaduais e 
federais recebidas pelo 
Município, de forma in-
dividualizada, contendo 
o dispositivo legal que 
originou o recurso; o 
valor nominal, em moe-
da corrente nacional, do 
recurso público apro-
vado pela norma; o ob-
jetivo ou destinação da 
verba pública prevista 
no instrumento norma-
tivo aprovado e o local, 
se determinado.

O texto aprovado, 
de autoria do vereador 
Samuel Cunha, ainda 
prevê que as informa-
ções sejam prestadas 
de forma clara, objeti-
va e em linguagem de 
fácil compreensão, e 
que na publicação de 

emendas parlamenta-
res, contenha a situação 
da execução da emenda 
parlamentar (recebida, 
iniciada, em execução 
ou concluída) e a res-
pectiva justiicativa; a 
previsão para conclusão 
da execução dos objeti-
vos previstos para cada 
uma das emendas parla-
mentares recebidas; en-
tre outros. O projeto se-
gue para sanção ou veto 
do prefeito municipal 
José Carlos Hori.

Os parlamentares 
também aprovaram por 
unanimidade o Proje-
to de Emenda à Lei Or-
gânica Municipal nº 
01/2020, de autoria 
dos vereadores Pretto 
Miranda Cabeleireiro, 
Daniel Rodrigues, Beto 
Ariki, Wilsinho Locutor, 
Dona Cidinha e Dr. Edu 
Fenerich, que torna obri-
gatória a realização de 
audiências públicas re-
alizadas pelos poderes 
Executivo e Legislativo 
em dias úteis, a partir 
das 19 horas. O objeti-
vo, segundo os autores, 
é ampliar a participa-
ção da população, uma 
vez que parte desta, 
por conta do horário de 
trabalho, não consegue 
participar de discussões 
e decisões realizadas 
em horário comercial. 
A matéria retorna para 
votação em 2º turno na 

próxima sessão ordiná-
ria, dia 06 de abril.

Igualmente foram 
aprovados por unanimi-
dade os três projetos de 
lei que autorizam o Po-
der Executivo a alienar 
imóvel dado em Con-
cessão de Direito Real 
de Uso, no Parque 1º de 
Maio, à Leandra Apare-
cida Martins de Souza, 
Jussara Martins de Sou-
za, Rita Cassia Martins 
de Souza dos Santos 
e Dalvana Martins de 
Souza (Projeto de Lei nº 
306/2020); à Aline Maria 
Vieira (PL nº 307/2020); 
e à Alessandra Honorato 
(PL nº 308/2020).

O Projeto de Lei nº 
312/2020, de autoria 
do Executivo, que con-
solida a Política Muni-
cipal para a População 
em Situação de Rua e o 
Comitê Intersetorial da 
Política Municipal para a 
População em Situação 
de Rua, igualmente foi 
aprovado de forma unâ-
nime com uma emenda 
modiicativa apresenta-
da pelo vereador Paulo 
Henrique Advogado.

Já o Projeto de Lei nº 
305/2020, de autoria 
de Pretto Cabeleireiro, 
que denomina de “Mar-
ly Odete Ribeiro Pereira” 
a via localizada entre a 
Rua Comendador João 

Maricato, no “Jardim 
Santo Antônio”, e a Rua 
Pedro Donadon, no “Re-
sidencial Jaboticabal”, 
foi aprovado por maio-
ria, com um voto con-
trário do vereador Beto 
Ariki. Diante do resulta-
do, o presidente da Casa 
convocou sessão extra-
ordinária na sequência 
para apreciação da ma-
téria em 2º turno, quan-
do acabou aprovada em 
deinitivo pelo mesmo 
resultado. O projeto se-
gue para sanção ou veto 
do prefeito municipal 
José Carlos Hori.

INCLUSÃO – Por reque-
rimento assinado pela 
maioria dos vereadores, 
o Substitutivo ao Proje-

to de Lei Complemen-
tar 36/2020, de autoria 
do Poder Executivo, foi 
incluído na Ordem do 
Dia para votação. A ma-
téria, que foi discutida 
em audiência pública 
na Câmara, acrescenta 
na tabela que deine os 
índices urbanísticos aos 
lotes e ediicações do 
Plano Diretor, os parâ-
metros para os lotes das 
Zonas Especiais de Inte-
resse Social (ZEIS), como 
o tamanho mínimo de 
160m2 do lote meio de 
quadra e 300m2 para 
os de esquina; testada 
mínima de 8 metros 
para os lotes localiza-
dos em meio de qua-
dra, e de 15 metros 
para os de esquina; en-

tre outros. Durante a 
discussão da matéria, o 
vereador Daniel Rodri-
gues apresentou uma 
emenda verbal para a 
diminuição da testada 
mínima de lotes meio 
de quadra das Zonas 
Mistas, passando dos 
atuais 10 metros para 
8 metros. O projeto, 
com a emenda, acabou 
aprovado por unanimi-
dade e segue para san-
ção ou veto do prefeito 
municipal.

A íntegra das sessões 
está disponível na WE-
BTV da Câmara (tv.ca-
marajaboticabal.sp.gov.
br), replicada no canal 
da Câmara no YouTube 
(CMJaboticabal).

a intensidade de possí-
veis infecções por con-
ta de gotículas no ar ou 
objetos contaminados. 
As medidas seguem em 
vigor até decisão em 
sentido contrário da 
Presidência da Câmara.

“Temos que tomar to-
dos os cuidados possí-
veis contra essa doen-
ça, protegendo nossos 
servidores, vereadores 
e, por consequência, 
todas as pessoas que 
tenham contato com 
eles. Com essa medida, 
evitamos ainda mais a 
circulação de pessoas 
no prédio da Câmara e 
diminuímos a possibi-
lidade de transmissão 
do vírus. Também te-
nho acompanhado as 
movimentações aqui 
na nossa cidade, e se-

gundo o secretário 
João Roberto, a nos-
sa rede de saúde está 
preparada para algum 

caso seja conirmado. 
Seguimos atentos aos 
desdobramentos dessa 
pandemia e, caso algu-

ma medida seja alte-
rada, divulgaremos no 
site oicial da Câmara”, 
manifestou Pretto. 

 #AVISO IMPORTANTE - 
Sessão Ordinária restrita
Por determinação 

do presidente da Câ-
mara Municipal de Ja-
boticabal, Pretto Mi-
randa Cabeleireiro, a 
SESSÃO ORDINÁRIA de 
segunda-feira (16/03) 
foi RESTRITA presen-
cialmente a vereadores 
e servidores que atuam 
no plenário. A ação foi 
tomada em virtude do 
COVID-19 (Novo Coro-

navírus), como medi-
da de prevenção, para 
evitar a disseminação 
da doença, conforme 
orientação do Ministé-
rio da Saúde. Munícipes 
só participaram presen-
cialmente. Também não 
haouve uso da Tribuna 
Livre.

A sessão ordinária 
foi transmitida ao vivo 

pela WEBTV da Câma-
ra, a partir das 20 ho-
ras (www.jaboticabal.
sp.leg.br).

Além disso, novas 
medidas foram anun-
ciadas na terça-feira 
(17/03), após uma reu-
nião entre os vereado-
res marcada para esta 
segunda (16/03) antes 
da sessão.



4 SÁBADO, 21 DE MARÇO DE 2020

CEI dos Contratos da Câmara de Jaboticabal quer 
ouvir representantes legais de três empresas

Os membros da Co-
missão Especial de 
Inquérito (CEI) que 
apura possíveis irre-
gularidades na con-
tratação de empresas, 
bem como indícios 
de superfaturamento 
em contratos admi-
nistrativos da Câmara 
Municipal de Jaboti-
cabal, determinou na 
manhã de sexta-feira 
(20/03), em reunião 
na Biblioteca da Casa, 
o envio de convite 
a representantes le-
gais de três empre-
sas que prestam, ou 
prestaram, serviço na 
Casa Legislativa para 
deporem na CEI. São 

elas: TMO, Expand e 
OpenLegis. As oitivas 
estão marcadas para 
a próxima terça-feira 
(24/03), a partir das 
8 horas, na Biblioteca 
da Câmara Municipal.

Apesar da suspen-
são do atendimento 
presencial ao público, 
imposta nesta sema-
na por atos da Mesa e 
da Presidência, a res-
trição “não se aplica 
aos convocados ou 
convidados por re-
querimento aprovado 
pela instância com-
petente” (parágrafo 
3º do Art. 2º do Ato 
da Mesa nº 31/2020). 

Dessa forma, a comis-
são segue com as ati-
vidades, já que o pra-
zo para o término das 
investigações conti-
nua valendo.  A CEI 
tem até 16 de abril 
para a entrega do re-
latório inal.

“Por conta do mo-
mento, tomaremos 
todo o cuidado para 
a recepção daqueles 
que virão participar 
das oitivas. Será ou-
vido um convocado 
por vez, e não haverá 
aglomeração no lo-
cal”, pontuou o pre-
sidente da comissão, 
vereador Beto Ariki.

Novo Coronavírus: Câmara de Jaboticabal suspende 
atendimento presencial ao público

Como medida de 
prevenção contra o 
COVID-19 (novo coro-
navírus), a Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal 
suspendeu, a partir de 
terça-feira (17/03), as 
atividades que envol-
vam aglomeração de 
pessoas e o atendimen-
to presencial ao público 
no Palácio Ângelo Ber-
chieri. A medida inte-
gra o Ato da Mesa nº 31, 
de 17 de março 2020, 
publicado no sistema 
de Processo Legislativo 
Eletrônico da Câmara, 
na manhã de terça, que 
dispõe sobre os proce-
dimentos e regras para 
ins de prevenção à in-
fecção e à propagação 
do COVID-19.

A decisão foi anun-
ciada pelo presidente 
da Casa, Pretto Miranda 
Cabeleireiro, no inal 
da sessão ordinária de 
segunda-feira (16/03), 
que já ocorreu sem a 
presença de público. 
Dessa forma, o acesso 
à sede do Legislativo 
jaboticabalense está 

restrita, por prazo inde-
terminado, apenas a ve-
readores, servidores e 
fornecedores, de modo 
que as atividades legis-
lativas sejam mantidas.

O Ato suspende ativi-
dades e eventos coleti-
vos, como o atendimen-
to da “Internet Popular”, 
as sessões solenes e 
demais eventos progra-
mados para acontecer 
no Plenário da Casa de 
Leis, e o atendimento ao 
público nos gabinetes 
parlamentares. Da mes-
ma forma estão suspen-
sas as aulas do curso de 
LIBRAS, oferecido pela 
Escola do Legislativo. A 
norma ainda suspende 
viagens em missão oi-
cial de servidores e par-
lamentares para locais 
onde houver infecção 
por COVID-19, constan-
tes da lista do Ministé-
rio da Saúde (MS).

Os atendimentos, po-
rém, seguem via tele-
fone - (16) 3209-9477 
- ou por canais virtuais, 
como Ouvidoria, e-SIC, 

disponíveis no site oi-
cial da Câmara - www.
jaboticabal.sp.leg.br -, 
ou ainda por e-mail ou 
redes sociais ligados 
aos gabinetes dos vere-
adores.

Já as sessões ordi-
nárias estão mantidas, 
porém, restritas pre-
sencialmente aos verea-
dores e servidores que 
atuam diretamente no 
plenário. As sessões or-
dinárias seguem igual-
mente sendo transmi-
tidas pela WEBTV da 
Câmara (www.jabotica-
bal.sp.leg.br) para que 
os munícipes acompa-
nhem as decisões do 
plenário.

“Estamos atentos a 
tudo o que tem aconte-
cido no país, no estado 
e na nossa cidade so-
bre o coronavírus. Por 
isso, decidimos evitar 
aglomerações de pes-
soas na Câmara para 
reduzir as chances de 
possível transmissão 
do vírus. Essa é uma 
das medidas recomen-

dadas pelo Ministério 
da Saúde e pela Secre-
taria Estadual de Saú-
de, e temos que fazer o 
possível pra evitar que 
essa doença se espalhe 
por aqui, o que prejudi-
caria ainda mais o nos-
so sistema de saúde”, 
pontuou o presidente 
Pretto Miranda Cabelei-
reiro.

As medidas editadas 
no Ato seguem válidas 
até que seja emitida 
nova decisão da Presi-
dência da Câmara.

Previna-se do contá-
gio do COVID-19:

- Lave as mãos com 
água e sabão, ou use ál-
cool em gel;

- Cubra o nariz e boca 
ao espirrar ou tossir 

com o antebraço ou um 
lenço de papel descar-
tável;

- Evite aglomerações;
- Mantenha os am-

bientes bem ventila-
dos;

- Não compartilhe 
objetos pessoais, como 
talheres, copos e celu-
lar;

Fonte: Ministério da 
Saúde.

Sessão solene para outorga de títulos 
de cidadania é adiada

Como medida de 
prevenção à propa-
gação do novo coro-
navírus (COVID-19), 
a sessão solene mar-
cada para ocorrer no 
dia 20 de março de 
2020, às 20 horas, 
na Câmara Municipal 
de Jaboticabal, para 
a entrega de títulos 
de cidadania ao Padre 
Bruno Cesar Siqueira; 
ao atual secretário Es-
tadual de Desenvol-

vimento Regional, e 
ex-deputado estadu-
al, Marco Vinholi; ao 
professor e proprie-
tário de academia de 
artes marciais, Deme-
tro Soares Borges; e à 
engenheira agrônoma 
Maria Esmeralda So-
ares Payão Demattê, 
foi adiada. Uma nova 
data será marcada e 
divulgada posterior-
mente no site oicial 
do Legislativo jaboti-

cabalense (www.jabo-
ticabal.sp.leg.br).

A decisão integra o 
Ato da Mesa Diretora 
nº 31, de 17 de março 
de 2020, publicado no 
sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico 
da Câmara, na manhã 
de terça-feira (17/03), 
que suspende, entre 
outros, eventos cole-
tivos como sessões 
solenes.
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Secretaria de Educação informa mudanças 
nas escolas e creches de Jaboticabal

Nos últimos dias, a 
Prefeitura de Jaboti-
cabal vem divulgando 
uma série de ações pre-
ventivas contra o Co-
vid-19 (Coronavírus). 
Para garantir a seguran-
ça dos alunos da rede 
de educação, a Secre-
taria de Educação, Cul-

tura, Esporte e Lazer, 
informa a população 
sobre as diretrizes que 
seguem até o 3 de abril.

“Pedimos a coope-
ração dos pais neste 
momento em que pre-
cisamos contribuir com 
as ações preventivas 
adotadas em várias ci-

dades no mundo. As 
escolas icarão abertas 
e os nossos funcioná-
rios podem orientar os 
familiares por telefone, 
mas é imprescindível 
que as crianças iquem 
em casa”, diz o secretá-
rio da pasta, Leonardo 
Yamazaki.

Medidas adotadas nas 
escolas e creches muni-
cipais:

• Desde o dia 16 de 
março estão sendo rea-
lizadas atividades de 
orientação para os alu-
nos, familiares e equipe 
pedagógica;

• As aulas esta-
rão suspensas a partir 
do dia 19 de março de 
2020;

• O retorno deve 
acontecer no dia 03 de 
abril ou até nova deter-
minação;

• Projetos esporti-
vos, culturais, shows e 

rodeios estão suspen-
sos;

• Biblioteca, Mu-
seu, Ginásio de Espor-
tes e Escola de Arte se-
rão fechados;

• Fica suspenso as 
reuniões pedagógicas, 
administrativas e de 
atendimento ao público 
nas unidades escolares.

Das unidades escola-
res:

• As unidades fun-
cionarão apenas com 
expediente interno;

• Os professores 
de creche e da educa-
ção básica I e II estarão 

afastados preventiva-
mente;

• Demais funcio-
nários deverão compa-
recer na unidade em 
sistema de rodízio, pré-
-determinado pelo ges-
tor da unidade;

• A Secretaria de 
Educação atenderá ape-
nas os casos de com-
provada necessidade;

• Não haverá pre-
juízo em relação ao 
calendário escolar e as 
atividades pedagógi-
cas; novas informações 
serão divulgadas em 
breve.

Campanha de vacinação contra inluenza começa 
Atendendo orien-

tações do Ministério 
da Saúde, começa na 
segunda-feira (23), 
em todo território 
nacional, a campa-
nha de vacinação 
contra a influenza 
(gripe). Nessa etapa, 
são beneficiados os 
idosos com mais de 

60 anos e profissio-
nais da área da saú-
de.

“Todas as unida-
des básicas de saúde 
participarão da cam-
panha. O Departa-
mento de Vigilância 
Epidemiológica orien-
ta que, principalmen-
te os idosos, evitem 

aglomerações nesse 
momento”, lembra a 
diretora da Vigilância 
Epidemiológica, Mau-
ra Guedes Barreto.

Para mais informa-
ções, o telefone de 
contato do Departa-
mento de Vigilância 
Epidemiológica é (16) 
3203-8545.

na segunda-feira (23)
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Concessionária autorizada para revenda de caminhões da marca Mercedes Benz, 
localizada em Jaboticabal, é eleita como uma das melhores no serviço de pós venda

Stéfani Diesel está entre as melhores concessionárias 
no ranking nacional de satisfação de clientes

Ribeirão Preto (SP), 
16 de março de 2020 
– A concessionária Sté-
fani Diesel, represen-
tante de caminhões 
da marca Mercedes-
-Benz, em Jaboticabal 
(SP), empresa do Gru-
po Stéfani Ribeirão 
Diesel, igura entre as 
três concessionárias 
que obtiveram as me-
lhores avaliações de 
satisfação dos clientes 
em pesquisa feita em 
2019. O ranking foi fei-
to pela fábrica Merce-
des-Benz Brasil que en-
trevistou 402 clientes 
da revendedora. Entre 
as 170 concessionárias 
da Mercedes-Benz ava-
liada, a Stéfani Diesel 
Mercedes-Benz icou 
com o 3º lugar na pes-
quisa. 

Além do grau de sa-
tisfação, a nota de 
atendimento também 
aumentou. Em 2018, 
a concessionária teve 
4,83 e em 2019 ganhou 
4,89, sendo que a nota 
máxima de satisfação 
é cinco. Para o diretor 
comercial da conces-
sionária Stéfani Diesel, 

Damian Del Castillo 
Stéfani, o ranking de-
monstra a qualidade 
do serviço prestado no 
pós-venda. “É um indi-
cador de performance 
que tem um peso gran-
de no StarClass - pro-
grama de qualidade da 
montadora e OAP - Oi-
cina de Alta Performan-
ce”, comenta.

 
A concessionária Sté-

fani Diesel Mercedes-
-Benz está localizada 
na Rua Luiz Niero, 800, 
em Jaboticabal. Infor-
mações pelo telefone 
(16) 3209-2323 / 3209-
2322.

PERFIL GSRD
Com 72 anos de fun-

dação, o Grupo Stéfani 
Ribeirão Diesel con-
ta com 22 unidades 
operacionais, atuando 
como representante 
das marcas automobi-
lísticas de renome e 
forte presença no mer-
cado de pneus e reca-
pagem, purificadores 
de água e corretora de 
seguros. Fazem parte 
do grupo as empresas: 
Ribeirão Diesel Merce-

des-Benz, em Ribeirão 
Preto e Franca e Sté-
fani Diesel Mercedes-
-Benz, em Jaboticabal 
- ambas com a experti-
se em caminhões, ôni-
bus e vans Mercedes-
-Benz. Ribeirão Diesel 
Pneus e Stéfani Pneus 
Michelin, com unida-
des em Bauru, Catan-
duva, Franca, Jaboti-
cabal, Pirassununga e 
Ribeirão Preto, repre-
sentantes da marca 
Michelin no comércio 
de pneus de automó-

veis, caminhonetes, 
vans, caminhões, ôni-
bus e agrícolas, além 
dos serviços de reca-
pagem e truck center; 
Stecar Mercedes-Benz, 
representa a marca 
Mercedes-Benz Auto-
móveis, sediada em Ri-
beirão Preto, e Stecar 
América, com marcas 
como Jeep, Chrysler, 
Dodge e RAM, também 
sediada em Ribeirão 
Preto. Itacuã VW, com 
a marca Volkswagen 
e Itacuã Motos, com a 

representação da mar-
ca Yamaha, ambas em 
Ribeirão Preto. Stéfani 
Motors, representan-
te da marca Toyota, 
com unidades em Ja-
boticabal, Araraquara 
e São Carlos. Stéfani 
Massey, representante 
da marca Massey Fer-
guson para máquinas 
agrícolas como trato-
res, pulverizadores, 
colheitadeiras, entre 
outras, com unidades 
em Ribeirão Preto, Ja-
boticabal e Catandu-

va. Cerâmica Stéfani, 
em Jaboticabal, é a 
pioneira do grupo, fa-
bricante de purifica-
dores de água, abas-
tece todo o território 
nacional, com mais de 
6 mil clientes, expor-
tando para mais de 40 
países. Stéfani Segu-
ros, sediada em Ribei-
rão Preto, com abran-
gência nacional, atua 
no setor de seguros de 
veículos, residenciais, 
empresarial, de vida, 
entre outros.

Inscrição para o Festival Concha In Concert 
2020 começou na terça-feira (17)

As inscrições para a 
3ª edição do Festival 
Concha in Concert es-
tão abertas de 17 de 
março até o dia 17 de 
abril e podem serem 
realizadas pessoal-
mente, pelos Correios 
ou via e-mail. Cada 
artista poderá inscre-
ver até três músicas. 
As canções devem ser 
em língua portugue-
sa, autorais e inédi-
tas. Serão seleciona-
das 24 músicas, que 
concorrerão à pre-
miação de R$ 8 mil no 
total.

“A princípio mante-
remos a data marcada 
para o Festival, nos 
dias 7, 8 e 9 de maio, 
uma vez que o Decre-
to Municipal nº 7.130, 
prevê a suspensão dos 
eventos até o dia 15 

de abril. Nesse perí-
odo será possível en-
tender a evolução do 
Covid-19, o que será 
determinante para 
definir os rumos do 
Festival”, explica José 
Mário de Oliveira, di-
retor de Cultura.

Com o objetivo de 
incentivar e ampliar 
um importante espa-
ço aberto aos com-
positores da música 
brasileira em todos 
os gêneros, o Festi-
val pretende integrar 
instituições, alunos, 
professores, músicos 
e toda a comunidade 
musical de Jabotica-
bal e demais regiões 
do Brasil.

Assim como nas edi-
ções anteriores, o Fes-
tival Concha in Con-

cert é uma realização 
da Prefeitura de Jabo-
ticabal, por meio do 
Departamento de Cul-
tura, em parceria com 
a Faculdade de Tecno-
logia de Jaboticabal 
“Nilo de Stéfani” (Fa-
tec de Jaboticabal) e 
a Escola de Arte “Prof. 
Francisco B. Marino”.

Mais informações 
pelo telefone (16) 
32028323 ou pelo e-
-mail cultura@jaboti-
cabal.sp.gov.br

Confira o regula-
mento do Festival, a 
Ficha de inscrição e a 
Declaração do ECAD:

• FICHA (arquivo 
em pdf) 

• REGULAMENTO 
(arquivo em pdf)

• D E C L A R A Ç Ã O 
DO ECAD (arquivo em 
pdf)

Equipes realizam troca de 
veículos e válvulas

Saaej realiza manutenção 
na rede de abastecimento  

do Bairro Alto

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jabo-
ticabal (SAAEJ) informa que as equipes realiza-
ram, na quarta-feira (18), uma manutenção para 
troca de veículos e válvulas na Rua Comendador 
João Maricato.

Pode faltar água nos bairros Vale do Sol, Jardim 
Boa Vista, Jardim Mariana, Jardim Angelica, Santo 
Antônio e Cohab 4. A expectativa foi de que, a ma-
nutenção fosse concluída no início da tarde.



SÁBADO, 21 DE MARÇO DE 2020 7

SEM PENSAR

O i lho pródigo sem 
pensar, falou para o seu 
pai que ele queria a sua 
parte da herança que 
pertencia à ele por di-
reito, e que ele não iria 
esperar a morte dele, 
para pegar a herança. 
O pai não questionou, 
nem lhe deu uma bron-
ca, mas repartiu a he-
rança. Mesmo sabendo 
que seu i lho estava 
errado e que ele iria se 
perder. O i lho pegou a 
sua metade da heran-
ça e foi para uma ter-
ra distante e ali gastou 
tudo com festas e com 
outras coisas, pensan-
do que estava fazendo 
a coisa certa. Infeliz-
mente foi só ilusão, até 
que ele chegou ao fun-
do do poço e não tinha 
mais nada e todos lhes 
viraram as costas. Ele 
i cou desesperado sem 
saber para onde ir. As-
sim acontece com mui-
tas pessoas que não ou-
vem o conselho do Pai 
celestial, que só quer 
o nosso bem. Alguns 
pensam que podem fa-
zer tudo o que quise-
rem. Não pensam nas 

Pr. Anastácio Martins

conseqüências das coi-
sas, nem se importam 
com o que Deus pensa. 
É por isso que tem tan-
tas pessoas sofrendo 
e vivendo no fracasso, 
porque nunca pergun-
taram o que Deus acha 
dos caminhos que eles 
estão trilhando. Quan-
do você toma uma de-
cisão no seu coração e 
faz tudo que você tem 
vontade, você está so-
zinho e sem saída. A 
melhor coisa é sempre 
pedir a direção do SE-
NHOR, e se Ele está de 
acordo com aquilo, se 
for de Deus, não se pre-
ocupe, virá uma paz no 
seu coração e tudo dará 
certo. Quando o i lho 
pródigo se deu por con-
ta, estava no chiqueiro 
desejando se alimen-
tar com os porcos, mas 
caindo em si, voltou 
para a casa do pai. O 
que você está esperan-
do para voltar para a 
Casa do Pai Celestial? 
(Lucas 15:2). Esta é a 
minha oração. Cate-
dral do Povo de Deus. 
Av. Benjamim Cons-
tant nº 789. Bairro: 
Centro. Cultos: Quar-
ta-Feira, Sexta-Feira 
e Domingo às 19h30. 
Ouça o nosso progra-
ma: A Verdade da Pa-
lavra. Diáriamente na 
GAZETA FM 107,9 das 
05h30 às 06h30 e das 
22h00 às 23h00. Seg. 
a Sex. RECEBA UMA 
MENSAGEM DE FÉ: 
(016) 991150602.      

ATOS DA MESA

ATO DA MESA N° 31/2020

A MESA DIRETORA da Mesa Diretora da Câma-
ra Municipal de Jaboticabal, com fulcro na Letra 
B do inciso IV do artigo 17 de seu Regimento In-
terno, determina:

CONSIDERANDO que, em 30 de janeiro de 2020, a OrganizaçãoMundial da Saú-
de (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) 
constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII, o 
mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário 
Internacional e que, em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS 
como uma pandemia;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importân-
cia Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) 
pelo Ministério da Saúde (Portaria nº 188/GM/MS);

CONSIDERANDO que de acordo com o Protocolo de Tratamento do Novo Co-
ronavírus (2019-nCov) do Ministério da Saúde, a transmissibilidade dos pacientes 
infectados por SARS-CoV é em média de 07 a 14 dias após o início dos sintomas, 
mas que dados preliminares sugerem que a transmissão possa ocorrer mesmo sem o 
aparecimento de sinais e sintomas;

CONSIDERANDO que diversos órgãos públicos adotaram medidas para controle 
da transmissão da doença em seus respectivos âmbitos de atuação, como o Senado 
Federal por meio do Ato do Presidente nº 02/2020; a Câmara dos Deputados, por meio 
do Ato da Mesa nº 118, de 11 de março de 2020; o Tribunal Superior do Trabalho, por 
meio do Ato GDGSET.GP. nº 110, de 10 de março de 2020; o Tribunal de Justiça de 
Jaboticabal, por meio de comunicação oicial de sua Presidência e o Município de 
Jaboticabal, por meio do Decreto Nº 7130/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar os procedimentos e regras para 
ins de prevenção à infecção e à propagação do COVID-19 no âmbito da Câmara 
Municipal de Jaboticabal, de modo a preservar a saúde de todos que frequentam esta 
Casa de Leis a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaboticabal expede o seguinte:
RESOLVE:

Art. 1° Este Ato dispõe sobre os procedimentos e regras para ins de prevenção 
à infecção e à propagação do COVID-19 no âmbito da Câmara Municipal de Jaboti-
cabal.

Parágrafo único. As medidas de que trata este Ato vigorarão até decisão em 
sentido contrário da Presidência da Câmara Municipal de Jaboticabal.

Art. 2° Apenas terão acesso à Câmara Municipal de Jaboticabal senhores v ere-
adores e servidores.

§1º Os servidores de entidades e órgãos públicos, fornecedores e contratados 
que prestam serviços na Câmara Municipal somente terão acesso se expressamente 
autorizados pela Presidência.

§2º Eventuais licitantes terão acesso à sessão de licitação, com a devida iden-
tiicação.

§3º A restrição estabelecida no caput não se aplica aos convocados ou convida-
dos por requerimento aprovado pela instância competente.

§4º A restrição de que trata o caput aplica-se ao público externo em geral, inclu-
sive os que queiram acessar as dependências da Câmara, inclusive os serviços da 
Internet Popular.

Art. 3° Fica suspensa a realização nas dependências da Câmara Municipal de 
Jaboticabal de eventos coletivos não diretamente relacionados às atividades legislati-
vas do Plenário e das comissões permanentes.

§ 1º Ficam abrangidas pela suspensão de que trata este artigo as sessões sole-
nes, eventos em geral, visitação e outros programas mantidos pela Câmara Municipal 
de Jaboticabal.

§ 2º As sessões ordinárias icam restritas aos vereadores e servidores que atu-
am diretamente no Plenário, mantendo a transparência por meio da transmissão das 
sessões por meio da TV web.

Art. 4° Fica suspensa a autorização de afastamento em missão oicial de servido-
res e parlamentares para locais onde houver infecção por COVID-19, constantes da 
lista do Ministério da Saúde (MS).

Art. 5º Fica suspensa a autorização de servidores para participar em cursos 
presenciais externos.

Art. 6° Os vereadores e servidores que estiveram em locais onde houve infecção 

por COVID-19, constantes da lista do Ministério da Saúde ou que tenham mantido 
contato próximo com casos suspeitos ou conirmados de COVID-19, e não apresen-

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO

A Câmara Municipal de Jaboticabal COMUNICA que iniciou, no dia 16 de março 
de 2020, a tramitação do Processo que julga as contas da Prefeitura Municipal de 
Jaboticabal referente ao Exercício de 2017.

O Processo TC nº 6836.989.16-0 está a disposição, na íntegra, para consulta da 
população no site oicial da Câmara Municipal no endereço: www.jaboticabal.sp.leg.br 
e no Departamento Legislativo do Poder Legislativo.

Segue abaixo o Parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo.

UILSON JOSÉ DE MIRANDA
PRESIDENTE

14 (quatorze) dias a contar do contato, prorrogável em caso de justiicativa médica ou 

mente tal circunstância, com a respectiva comprovação, à:

 respectiva cheia imediata, no caso de servidor;

poderão se ausentar do município de residência, salvo por motivo devidamente justii

procedimento de investigação para conirmação da infecção por COVID-19.

contato próximo com casos suspeitos ou conirmados de COVID-19 e apresentem sin
tomas respiratórios ou febre, serão imediatamente afastados por período a ser deinido 

deinidas mediante Portaria.

tivos à 16 de março de 2020.

Gabinetes da Câmara Municipal de Jaboticabal para ins de prevenção à infecção e à 

de Jaboticabal passarão a ser realizados sem intervalo, das 07h30min às 11h30min, 

bem como realizar os trabalhos remotamente, quando possível, permanecendo à dis

ção, preferencialmente em suas residências, estando à disposição, caso seja solicita

 Ficam obrigatoriamente dispensados de comparecimento pessoal às de

sejam prestadas remotamente sob a coordenação da respectiva cheia imediata, se 

 que a regulamentação do auxílio-alimentação compete à Pre

80 e 81 da Lei Municipal nº 4.677/2015 de modo antecipado em relação à data de pra
xe, desde que no curso do mês imediatamente anterior à competência de pagamento.
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 Este Ato dispõe sobre os procedimentos e regras para ins de prevenção 
à infecção e à propagação do COVID-19 no âmbito da Câmara Municipal de Jaboti
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que iniciou, no dia 16 de março 
de 2020, a tramitação do Processo que julga as contas da Prefeitura Municipal de 

para consulta da 
população no site oicial da Câmara Municipal no endereço: www.jaboticabal.sp.leg.br 

de Contas do Estado de 

tem sintomas respiratórios ou febre, serão afastados por licença compulsória por até 
14 (quatorze) dias a contar do contato, prorrogável em caso de justiicativa médica ou 
administrativa devidamente fundamentada.

§ 1º A pessoa abrangida pela hipótese deste artigo deverá comunicar imediata-
mente tal circunstância, com a respectiva comprovação, à:

I - Presidência, no caso de Vereador;
II - respectiva cheia imediata, no caso de servidor;
III - ao gestor do contrato, no caso de prestadores de serviços da Câmara, para 

demais providências.
§2º Durante o período de afastamento de que trata este artigo os servidores não 

poderão se ausentar do município de residência, salvo por motivo devidamente justii-
cado, comunicado o Departamento de Administração;

§3º Considera-se caso suspeito aquele que estiver sob tratamento médico em 
procedimento de investigação para conirmação da infecção por COVID-19.

§4º Afastado o diagnóstico do caso suspeito, interrompe-se o afastamento.
Art. 7º Os Vereadores, servidores e prestadores de serviços que tenham mantido 

contato próximo com casos suspeitos ou conirmados de COVID-19 e apresentem sin-
tomas respiratórios ou febre, serão imediatamente afastados por período a ser deinido 
por unidade de saúde de referência.

Art. 8º Fica criado Comitê de acompanhamento e controle da COVID- 19, no 
âmbito da Câmara Municipal de Jaboticabal, com membros a serem designados pelo 
Presidente.

Parágrafo único. As normas de funcionamento e a composição do Comitê serão 
deinidas mediante Portaria.

Art. 9º As ações ou omissões que violem o disposto neste Ato sujeitam o autor a 
sanções penais, civis, éticas e administrativas.

Art. 10 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos retroa-
tivos à 16 de março de 2020.

Jaboticabal, 17 de março de 2020.

UILSON JOSÉ DE MIRANDA
Presidente

SAMUEL CESAR SCARPIM DA 
CUNHA

Vice-Presidente

EDNEI APARECIDO VALÊNCIO
1ª Secretário

ADEMILSON APARECIDO 
SERVIDONE
2º Secretário

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 15/2020

UILSON JOSÉ DE MIRANDA Presidente da Câmara 
Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que 
lhe compete a legislação vigente resolve que:

CONSIDERANDO que, em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saú-
de (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) 
constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII, o 
mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário 
Internacional e que, em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS 
como uma pandemia;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importân-
cia Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) 
pelo Ministério da Saúde (Portaria nº 188/GM/MS);

CONSIDERANDO que de acordo com o Protocolo de Tratamento do Novo Co-
ronavírus (2019-nCov) do Ministério da Saúde, a transmissibilidade dos pacientes 
infectados por SARS-CoV é em média de 07 a 14 dias após o início dos sintomas, 
mas que dados preliminares sugerem que a transmissão possa ocorrer mesmo sem o 
aparecimento de sinais e sintomas;

CONSIDERANDO as decisões e procedimentos já adotados pelo Governo do 
Estado de São Paulo e os recentes Atos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela 
Organização Mundial de Saúde;

O PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1° Este Ato dispõe sobre a alteração do expediente dos Departamentos e 
Gabinetes da Câmara Municipal de Jaboticabal para ins de prevenção à infecção e à 
propagação do COVID-19 no âmbito do Poder Legislativo, sem prejuízo a seus direitos 
como servidor público.

Parágrafo único. As medidas de que trata este Ato vigorarão até decisão em 
sentido contrário da Presidência da Câmara Municipal de Jaboticabal.

Art. 2° O expediente e funcionamento dos Departamentos da Câmara Municipal 
de Jaboticabal passarão a ser realizados sem intervalo, das 07h30min às 11h30min, 
podendo ser realizada escala de revezamento entre os servidores dos departamentos, 
bem como realizar os trabalhos remotamente, quando possível, permanecendo à dis-
posição, conforme orientação do Diretor responsável.

§1º. Os servidores deverão permanecer em locais em que não tenha aglomera-
ção, preferencialmente em suas residências, estando à disposição, caso seja solicita-
da a presença na Câmara.

§2º. Os motoristas realizarão escala de revezamento entre eles para que sempre 
tenha um motorista nas dependências da Câmara, porém, todos permanecendo a dis-
posição, caso sejam solicitados.

Art. 3° Ficam obrigatoriamente dispensados de comparecimento pessoal às de-
pendências da Câmara Municipal, os servidores efetivos e comissionados acima de 
60 (sessenta) anos de idade, gestantes, lactantes e pacientes com doenças crônicas 
e outras comorbidades, sem prejuízo, de que suas atividades, em sendo possível, 
sejam prestadas remotamente sob a coordenação da respectiva cheia imediata, se 
assim for o caso.

Art. 4º Os gabinetes dos vereadores funcionarão com regras implementadas por 
cada vereador, respeitada a jornada de que trata o art.2º.

Parágrafo único. Fica recomendado que cada gabinete implemente pelo menos 
o revezamento.

Art. 5º Este Ato entra em vigor em 23 de março de 2020.

Jaboticabal, 20 de março de 2020.

UILSON JOSÉ DE MIRANDA
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 16/2020

UILSON JOSÉ DE MIRANDA Presidente da Câmara 
Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que 
lhe compete a legislação vigente resolve que:

CONSIDERANDO que, em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saú-
de (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) 
constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII, o 
mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário 
Internacional e que, em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS 
como uma pandemia;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importân-
cia Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) 
pelo Ministério da Saúde (Portaria nº188/GM/MS);

CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade em garantir aos servidores des-
ta Casa o exercício de seus direitos estatutários no atual contexto de restrições;

CONSIDERANDO que o artigo 80 da Lei nº 4.677/2015 estabelece que o auxílio-
-alimentação será concedido a titulo de antecipação;

CONSIDERANDO que a regulamentação do auxílio-alimentação compete à Pre-
sidência, nos termos do artigo 81, parágrafo único, da Lei nº 4.677/2015;

O PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1° Fica autorizado o pagamento do auxílio-alimentação previsto nos artigos 
80 e 81 da Lei Municipal nº 4.677/2015 de modo antecipado em relação à data de pra-
xe, desde que no curso do mês imediatamente anterior à competência de pagamento.

Parágrafo único. A medida de que trata este Ato vigorará até decisão da Presi-
dência da Câmara Municipal de Jaboticabal em sentido contrário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor em 20 de março de 2020.

Jaboticabal, 20 de março de 2020.

UILSON JOSÉ DE MIRANDA
Presidente

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE – BANCO BMG, com inscrição no 
CNPJ n.º 61.186.680/0001-74 por seu procurador, devidamente constituído, REALIZARÁ pelo 
leiloeiro público Ofi cial, Dilson Marcos Moreira, devidamente matriculado na JUCEMG, sob 
nº. 267, Leilão Público para vender o imóvel consolidado pela Instituição Financeira, nos termos 
da Lei 9.514/97, que consiste em um imóvel : Casa nº 287, da Rua Cora Coralina, desta cidade 
e comarca de Jaboticabal, com o respectivo terreno com as seguintes confrontações: 10,00m 
de frente para a referida via pública, nos fundos com 10,00m de confronta com a casa nº 286 
da Rua Chico Mendes, com 20,00m da frente aos fundos do lado direito de quem do imóvel 
olha para a rua confrontando com na casa 277, da Rua Cora Coralina e do lado esquerdo com 
20,00m, confronta com a casa nº 297, da mesma rua, perfazendo uma área total de 200,00m², 
lote nº 25, da quadra 15, do Conjunto Habitacional Jardim Hugo Lacorte Vitalli com todas as 
benfeitorias e acessórios,  registrado no Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal/SP, Livro 2, Matrícula nº 27.705, tendo 
como devedor(es) fi duciante(s): Sônia Maria Pereira Sampaio dos Santos, brasileira, viúva, do 
lar, portadora da célula de identidade nº 28.678.905-X-SSP/SP, expedida pela SSP/SP, inscrita 
no CPF sob o número 195.083.308-99, residente e domiciliada na Rua Cora Coralina, nº 287. 
Jardim Hugo Lacorte Vitalli, Jaboticabal/SP. Fica autorizado ao leiloeiro aqui indicado colocar a 
venda, em primeiro leilão, o imóvel acima descrito e caracterizado, a ser realizado no dia  07 de 
abril de 2020, às 17 horas, na Av. Raja Gabáglia, nº 4697, Bairro Santa Lúcia em Belo Horizonte/
MG, por preço não inferior de R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais), de acordo, 
com o disposto no § 1º, do artigo 27, c.c inciso VI, do artigo 24, ambos da Lei 9.514/97; O leilão 
estará disponível também no sistema on-line, devendo os interessados pré cadastrarem no site 
www.casaleiloeira.com.br para receberem a senha de acesso e automaticamente estarão vincu-
lados aos termos de adesão do leilão on-line, além de todas as disposições legais aplicáveis à 
espécie. 2). Caso o imóvel não alcance no primeiro leilão o lance acima determinado, fi ca desde 
já autorizada a realização de segundo leilão, no dia 17 de abril de 2020, às 17 horas, no mesmo 
local do Primeiro Leilão, pelo maior lance, desde que igual ou superior ao valor da dívida, acres-
cida de todos encargos, multa, prêmios de seguro e demais encargos contratuais, custas de inti-
mação, tributos, imposto de transmissão - ITBI, cotas condominiais ordinárias e extraordinárias 
e honorários advocatícios, além das despesas de leiloeiro, editais e eventuais anúncios através da 
mídia, pelo valor de R$ 234.228,31 (duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e vinte e oito reais 
e trinta e um centavos) tudo na forma do disposto nos, incisos I e II, do § 3º, do artigo 27, da Lei 
9.514/97, 3) Para tanto fi ca, ainda, autorizada a publicação dos editais necessários e obrigatórios, 
em jornal de circulação local, quando houver. 4). Em caso de arrematação, o arrematante deverá 
pagar no ato do leilão o sinal de 20% sobre o valor arrematado, e mais a comissão de 5% de 
leilão, sobre o valor da arrematação, de acordo com a legislação que regulamenta a profi ssão, 
e o restante 80% deverá ser pago em 72 horas. Os interessados em visitar o imóvel poderão 
fazê-lo nos dias úteis, desde que haja  prévia comunicação à equipe do leiloeiro e concordância 
do ocupante do imóvel. 5) Em caso de arrematação, quer em primeiro ou segundo leilão, fi ca 
estabelecido que: a) Deverá ser expedida, no ato da arrematação, a respectiva carta, devidamente 
assinada pelo leiloeiro, arrematante, credor fi duciário e 05 (cinco) testemunhas. b) Fica ciente, o 
arrematante, que o imóvel está ocupado. c) De acordo com a Lei 9.514/97, em seu artigo 27, se 
o bem estiver locado, a locação deve ser encerrada em 30 dias, após a consolidação da venda. d) 
Não há débitos de IPTU em atraso até a presente data. e) Todas as taxas e impostos correrão por 
conta do arrematante a partir do momento da imissão de posse do mesmo. Belo Horizonte, 16 de 
março de 2020. Dilson Marcos Moreira-Leiloeiro Público Ofi cial-JUCEMG nº 267.

No último dia 14 de março, a 

cidade de Jaboticabal  foi bem 

representada em um evento de 

Muay Thai, na cidade de Ara-

raquara. Evento “Raja Stu-

dium” do “kru monge”, pela 

equipe “Extreme Fight” junto 

com “Genesis Academy”, tra-

zendo dois troféus, oito meda-

lhas e teve a oportunidade de 

disputar um cinturão no qual 

infelizmente não foi possível 

a conquista, porém foi uma 

luta incrível, do professor Luís 

Nery. Atletas que participa-

ram: Alexandre Rocha, Fabrí-

cio Cruz, Carlão, Marcelinho, 

Cristiano Diamante, Tainan, 

Emerson, Damião e Cesinha

Pastor Anastácio, da Ca-

tedral do Povo de Deus e o 

Professor Bira Morais, pro-

prietário da Genesis Acade-

my, homenageiam o Professor  

Alexandre Genaro, por mais 

essa conquista.
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Novo decreto dei ne mudanças no funcionamento 
da Prefeitura de Jaboticabal e academias 

A Prefeitura de Jabo-
ticabal publica na pró-
xima edição do Jornal 
Oi cial mais um decreto 
com medidas preventi-
vas importantes para o 
combate do Covid-19, 
Coronavírus. O prefeito 
José Carlos Hori suspen-
deu o funcionamento 
das academias esporti-
vas, o atendimento em 
clínicas odontológicas, 
exceto em casos de ur-
gência e emergências, 
as atividades do Siste-
ma Prático e a normati-
zação dos velórios. 

“O grande desai o é 
pensar na saúde e segu-
rança de nossa popula-
ção. Por isso, tomamos 
essas iniciativas e espe-
ramos que todos os seg-

mentos colaborem nes-
se momento”, diz Hori.

Atenção para outros 
detalhes importantes 
do novo decreto:

Ficam suspensos, no 
período compreendido 
entre o dia 20 a 31 de 
março de 2020, o fun-
cionamento das aca-
demias esportivas e 
entidades similares, po-
dendo ampliar adoção 
gradual dessa medida;

Fica determinado a 
permanência de até 10 
(dez) pessoas por sala 
em velórios, das 07 
(sete) às 19 (dezenove) 
horas, com a proibição 
de aglomerações de vi-
sitantes pelas áreas in-
ternas e externas;

Fica suspenso por 

tempo indeterminado o 
atendimento da popu-
lação por meio do Siste-
ma Prático;

Ficam suspensas por 
tempo indeterminado 
atividades de saúde 
bucal odontológica, ex-
ceto as de urgência e 
emergência;

Sistema Prático – O 
serviço de atendimen-

to ao cidadão terá suas 
atividades suspensas 
por período indetermi-
nado. A Prefeitura de 
Jaboticabal informa que 
os serviços continuam 
disponibilizados no 
site e que também está 
suspendendo o prazo 
de inserção e pedido de 
renovação da isenção 
do IPTU.


